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RESOLUÇÃO N.º 12/2020

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DE PIRACICABA, no uso de suas atribuições que foram-lhe conferidas pela Lei Municipal

nº 6.246, de 03 de junho de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 6.597 de 24 de novembro

de 2009, Título VI – Dos Direitos da Criança e do Adolescente, Capítulo I – Da Criação do

Conselho e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho

Tutelar, artigos 107 a 155, em Reunião Extraordinária realizada em 26 de junho de 2020.

CONSIDERANDO, a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre as

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO, o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, em especial, o inciso II,

do artigo 3º, que Regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os

serviços públicos e as atividades essenciais;

CONSIDERANDO, o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, que decreta

quarentena no Estado de São Paulo, no contexto da pandemia do COVID-19 (Novo

Coronavírus), e dá providências complementares;

CONSIDERANDO, o Decreto nº 18.230, de 23 de março de 2020, que declara situação

de calamidade pública, estabelece regime de quarentena no Município de Piracicaba, e

define outras medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus

(COVID-19);

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão.”
art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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RESOLVE:

Art. 1º Alterar, em caráter excepcional, o prazo estabelecido no art. 76 do Regimento 

Interno do CMDCA, aprovado pelo Decreto Municipal Nº 14.425/2011, para 30 de 

setembro de 2020 a entrega dos documentos descritos no art. 75 do mesmo decreto

conforme segue abaixo:

Art. 75 - Anualmente as entidades não governamentais registradas no CMDCA,
deverão apresentar obrigatoriamente, os seguintes documentos, sob pena de não
serem contemplados com as verbas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente - FUMDECA:

I - Plano Anual de Atividades para o ano vigente; 

II - Relatório Anual de Atividades realizadas no exercício anterior, conforme modelo 
aprovado pelo CMDCA; 

III - Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultados apresentado em forma 
analítica das contas e resultados do exercício anterior, todos com parecer do 
Conselho Fiscal e devidamente assinado pelo Contador responsável e Presidente 
da entidade; 

IV - Cópia da publicação do Balanço Patrimonial e da Demonstração de 
Resultados, em jornal da cidade; 

V - Ata da eleição e posse da diretoria registrada em Cartório, se houver alteração. 

§ 1º - Os documentos acima especificados são obrigatórios e deverão ser 
entregues em cópia acompanhados de seus originais para conferência ou 
autenticados por cartório, exceto os emitidos pela internet, na sede do CMDCA. 

§ 2º - Informar os dados completos do profissional responsável pelo Plano Anual de
Atividades, conforme modelo aprovado pelo CMDCA. 

§ 3º - Se houver quaisquer alterações no Plano Anual de Atividades, não 
importando o momento, deverá a entidade comunicar de forma oficial ao CMDCA. 
Tal comunicação deverá estar assinada pelo servidor responsável do programa. 

§ 4º - O Plano Anual de Atividades deverá especificar de forma detalhada todas as 
ações que serão desenvolvidas em cada regime.

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão.”
art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 26  de junho de 2020.

Roger Nascimento Carneiro
Presidente CMDCA

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão.”
art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.


